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LEI N° 684/2010 
De 17 de março de 2010 

"Inclui função no Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013" 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica incluída no Plano Plurianual para o quadriênio 2010/2013, instituído pela 
Lei n° 628, de 05 de agosto de 2.009, a função descrita no anexo que faz parte integrante desta 
lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

CLÁUDIA V 	IA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 
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Função 
Sub-função 
Programa 
Objetivo 

Meta 
Custo 
Recursos 

PLANO PLURIANUAL 

22 	Indústria 
662 	Produção Industrial 
290 	Distrito Industrial 

Proporcionar o desenvolvimento do Município, 
empresas que queiram se instalar no local e 
população do Município. 
Criar empregos para a população local 
R$ 32.000,00 
Recursos do Município 

alocando neste espaço, 
criar empregos para a 
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